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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Por meio da presente propositura, apresentamos MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO todo o Corpo de DIÁCONOS das Igrejas Do Evangelho Quadrangular do nosso município, pelo seu DIA, COMEMORADO EM PRIMEIRO DE MAIO.
É, também, no dia 1º de maio que a Igreja do Evangelho Quadrangular comemora o "Dia do Diácono". A palavra "Diácono" em grego significa servo. E o diaconato é, de fato, um ministério da igreja, formado por homens e mulheres espirituais e de boa reputação moral, dispostos a servir nas mais diversas tarefas, auxiliando o pastor e a Igreja local.
Diante do exposto, esse vereador não poderia deixar de parabenizar a todos os DIÁCONOS pelo trabalho prestado junto ao rebanho de DEUS.
Nesse contexto, dada à importância e relevância da matéria, apresentamos aos Nobres Vereadores a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, parabenizando todo o CORPO DE DIACONATO das Igrejas do Evangelho Quadrangular de Sumaré, pelo seu dia comemorado todos os anos no dia 1 de maio.
Requeiro, por fim, que seja encaminhada cópia da presente propositura ao Reverendo Superintendente, a todos os pastores, diáconos e diaconisas das Igrejas do Evangelho Quadrangular da Região 533 - Sumaré / Nova Odessa;
É, pois, justa a homenagem desta Casa de Leis pelo Dia do Diaconato Nacional.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2023.
[image: ]



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
AIORAL
OR




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Mogdo N° 106/2023 - PROTOCOLO 7182/2023 - 02/05/2023 10:56




